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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º 001/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
IMPLANTAÇÃO  DE  POÇO  ARTES IANO  NA  ÁREA
INSTITUCIONAL A DO BAIRRO PARQUE DA BARRA II, COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO  TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRAESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO
ANEXO I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento da Comissão Municipal de Licitação, referente
a  Tomada  de  Preços  nº  001/2024,  fica  homologado  o
certame, adjudicando o objeto à empresa MASTER DRILL
POÇOS  ARTESIANOS  LTDA  EPP,  pelo  valor  total  R$
284.420,00  (DUZENTOS  E  OITENTA  E  QUATRO  MIL,
QUATROCENTOS E VINTE REAIS).

São Joaquim da Barra, 20 de maio de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: LEILÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024
Tipo da Licitação: Maior Lance de Cada Lote

Objeto: O presente edital tem por objeto a venda por
licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, em tempo
real  para  alienação  de  veículos  e  bens  inservíveis  de
propriedade  da  Prefeitura  Municipal  de  São  Joaquim da
Barra/SP.

A realização da sessão será no dia 12/JUNHO/2024 – ÀS
1 0 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /www.kronbergle i loes.com.br/

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o :
h t t p s : / / w w w . k r o n b e r g l e i l o e s . c o m . b r /  e
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3818-2566.

São Joaquim da Barra, 20 de maio de 2024.
Helcio Kronberg
Leiloeiro Público Oficial
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2024
PROC. ADM. n.º 0710/2024

Tipo da Licitação: Menor Valor Global
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  JARDINAGEM  E
MANUTENÇÃO  DE  PAISAGISMO  COM  A  FINALIDADE  DE
A T E N D E R  A S  I N S T A L A Ç Õ E S  D E  P R É D I O S  D O
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA PREFEITURA
DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  DO  ANEXO  I  DO
EDITAL.

A realização da sessão será no dia 10/JUNHO/2024 – ÀS
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 20 de maio de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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EDITAL Nº 002/2024 - PROCESSO DE SELEÇÃO DE DOCENTES, EDUCADORES 

E/OU SUPERVISORES DE CRECHE PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR DE CRECHE. 
 

O Departamento Municipal de Educação de São Joaquim da Barra, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, torna público o Edital de Abertura do Processo 

de Seleção para Docentes, Educadores e/ou Supervisores de Creche do Quadro de 

Pessoal do Município para exercício da função de Diretor de Creche na CEI (Centro 

de Educação Infantil) Chrysógono Paulo de Castro (CEICAM) do Município de São 

Joaquim da Barra e estabelece outras providências, de acordo com a Lei Municipal nº 

144, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.365, de 25 de janeiro 

de 2023, e a Lei Municipal nº 1366, de 25 de janeiro de 2023, e Decreto nº 1.712, de 

01 de fevereiro de 2023. 

 
 

1. CRONOGRAMA 

 

DATAS ETAPAS 

21/05/2024 Publicação do Edital. 

22/05/2024 Início das inscrições e entrega dos títulos. 

23/05/2024 Término das inscrições e entrega dos títulos. 

24/05/2024 Divulgações das inscrições deferidas e resultado da análise dos 

títulos. 

27/05/2024 Recurso das inscrições e do resultado da análise de títulos  

28/05/2024 Respostas dos recursos e homologação das inscrições e do 

resultado da análise dos títulos. 

29/05/2024 Início da entrega do Plano de Gestão. 

03/06/2024 Término da entrega do Plano de Gestão. 

05/06/2024 Divulgação dos Planos habilitados. 

06/06/2024 Recurso do resultado dos Planos habilitados 

07/06/2024 Respostas dos recursos e homologação dos Planos habilitados 

10/06/2024 Início e término das apresentações dos Planos Gestores a 

comunidade escolar 

11/06/2024 Publicação dos resultados dos Planos aprovados pela comunidade 

escolar. 

12/06/2024 Recurso dos resultados dos Planos aprovados pela comunidade 

escolar. 

13/06/2024 Respostas aos recursos e homologação dos Planos aprovados pela 

comunidade escolar. 

14/06/2024 Homologação do resultado final do Processo de Seleção com a 

classificação dos aprovados. 

17/06/2024 Nomeação e Posse pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

2.1 O Processo de Seleção, para o exercício da função de Diretor de Creche, da 

Unidade de Ensino mantida pela Rede Pública Municipal, contempla a valorização dos 

profissionais da Rede Municipal de Ensino e observará os princípios da Gestão 

Democrática previstas no Decreto 1.712, de 01 de fevereiro de 2023. 

 

2.2 A Unidade de Ensino da Educação Básica de que trata este Edital compreende o 

CEI (Centro de Educação Infantil), Chrysógono Paulo de Castro (CEICAM) da Rede 

Pública Municipal de Ensino da Educação de São Joaquim da Barra, (conforme 

ANEXO I deste Edital) 

 

2.3 O Processo de Seleção será realizado por critérios técnicos de avaliação, 

configurando a gestão democrática, envolvendo os conceitos de mérito e desempenho 

mediante as seguintes etapas: 

 

2.3.1 Inscrição, apresentação de títulos e avaliação de títulos pela Comissão de 

Seleção, conforme o item 3 deste edital; 

 

2.3.2 Entrega, avaliação e explanação do Plano de Gestão, conforme item 5 deste 

edital; 

 

2.3.3 Apresentação do Plano de Gestão perante a comunidade escolar e Comissão 

de Seleção, conforme item 6 deste edital;  

 

2.4 O profissional nomeado para a função de Diretor de Creche, permanecerá em 

exercício pelo período de 04 (quatro) anos, conforme Artigo 21 do Decreto nº 1.712, 

de 01 de fevereiro de 2023. 

 

2.5 Em caso de desistência ou abandono do cargo, no decorrer do período de vigência 

do Processo de Seleção – 002/2024, poderão ser convocados, os candidatos 

classificados, obedecendo a ordem de classificação. 

 

2.6 A coordenação geral deste Processo de Seleção será de responsabilidade da 

Comissão de Seleção, composta por membros representantes conforme PORTARIA 

N° 2.056, DE 21 DE MAIO DE 2024. 

 

 

3 DAS INSCRIÇÕES, APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO. 

 

3.1. As inscrições se darão por meio da apresentação da Ficha de Inscrição constante 

do Anexo II deste Edital, contendo os dados pessoais, os dados e títulos acadêmicos, 

a formação complementar, os dados profissionais e um breve histórico sobre a 
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atuação/experiências profissionais, e de cópias de todos os títulos acadêmicos, 

comprovando os requisitos para assumir a função e possibilitando a avaliação do 

currículo acadêmico profissional do candidato pela Comissão de Seleção, conforme 

critérios de pontuação previstos na letra a do item 7.2.1. 

 

3.2. A Ficha de Inscrição e toda a documentação deverá ser entregue no 

Departamento Municipal de Educação, localizada na Praça Magino Diniz Junqueira, 

nº 30, Centro, nesta cidade, de 22/05/2024 a 23/05/2024. 

 

3.3. São requisitos para a inscrição no Processo de Seleção para a função de: 

 

3.3.1. Diretor de Creche: 

 

3.3.1.1 Ser empregado público ocupante de emprego de Professor, Educador ou 

Supervisor de Creche do Quadro de Pessoal do Município de São Joaquim da Barra, 

com, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício no emprego público; 

 

3.3.1.2 Licenciatura plena em Pedagogia com Administração Escolar e/ou Gestão 

Escolar. 

 

3.3.1.3. Ter disponibilidade de trabalho com dedicação exclusiva; 

 

3.3.1.4. Ser pessoa idônea, sem antecedentes criminais comprovadas por meio de 

certidão cível e criminal (no âmbito estadual e federal); 

 

3.3.1.5. Não ter recebido, no exercício de cargo, emprego ou função pública, 

advertência escrita e/ou suspensão disciplinar nos últimos dois anos. 

 

3.4. Serão desclassificados os servidores que não atenderem aos requisitos dispostos 

no item 3.3 deste Edital. 

 

3.5. Os documentos necessários a comprovação dos requisitos legais, deverão ser 

entregues no Departamento Municipal de Educação juntamente com a Ficha de 

Inscrição. 

 

3.6 O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos para a função antes de efetuar a inscrição.  

 

3.7 A participação no Processo de Seleção iniciar-se-á pela inscrição do candidato e 

implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser tomadas pela Comissão 

de Seleção. 
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3.8 Para se inscrever no Processo de Seleção o candidato deverá, durante o prazo 

de inscrição: 

 

3.8.1Entregar ao Departamento Municipal de Educação a Ficha de Inscrição 

devidamente preenchida (modelo previsto no ANEXO II deste Edital); 

 

3.8.2 Entregar juntamente com a Ficha de Inscrição os documentos demonstrando o 

preenchimento dos requisitos legais para função e todos os títulos para avaliação pela 

Comissão de Seleção. 

 

3.9 A Ficha de Inscrição e os documentos deverão ser protocolados na sede do 

Departamento Municipal de Educação em envelope tipo ofício, identificado e 

lacrado, constando na parte externa da face frontal os seguintes dados: 

 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO – GESTÃO DEMOCRÁTICA – EDITAL Nº 002/2024 

 

FUNÇÃO: DIRETOR DE CRECHE 

 

UNIDADE ESCOLAR – CEI CHRYSÓGONO PAULO DE CASTRO - CEICAM 

 

 

NOME – (nome completo)  

 

Contato telefônico – (   )_________________ 

 

E-mail:  

 

 

 

3.10 A inscrição do candidato implicará conhecimento e irrestrita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

 

3.11 No ato da inscrição o candidato deverá fazer a juntada dos documentos 

comprobatórios, conforme especificado neste Edital, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a veracidade dos documentos, sob as penas da lei.  

 

3.12 A declaração falsa dos dados ou documentos constantes no “Requerimento de 

Inscrição”, que comprometam a lisura do processo, determinará o cancelamento da 

inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 
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3.13 A Comissão se reserva ao direito de realizar diligência, para verificação da 

validade dos documentos apresentados, ou, ainda, solicitar ao candidato a 

apresentação de documentação complementar.  

 

3.14 Não haverá, em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega 

dos documentos comprobatórios relacionados a inscrição. 

 

3.15 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação e 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referente a este processo de 

escolha, através do sítio do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida e o resultado da análise 

dos títulos será divulgada a partir do dia 24/05/2024, através do sítio do Diário Oficial 

do Município: https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

4.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do 

indeferimento da inscrição ou do resultado da análise dos títulos poderá interpor 

recurso no dia 27/05/2024. 

 

4.3 Para recorrer, o candidato deverá realizar por meio de requerimento de 

interposição de recurso, entregue aos cuidados da Comissão de Seleção, no 

Departamento de Educação, Praça Magino Diniz Junqueira, 30 – Centro – São 

Joaquim da Barra – SP – Processo de Seleção– Edital N.º 002/2024. 

 

4.4 A Comissão analisará todos os recursos regulares até o dia 28/05/2024. As 

respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico sítio do Diário Oficial 

do Município: https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

4.5 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que 

apontarem as circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

 

4.6 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo, dessa forma, recurso 

contra resultado de recurso.  

 

4.7 A homologação das inscrições e do resultado da análise dos títulos será divulgada 

no dia 28/05/2024, no endereço eletrônico sítio do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 
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5. DA ENTREGA, AVALIAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO  

 

5.1 Os candidatos deverão verificar a unidade escolar disponível no ANEXO I deste 

Edital, para a qual deverão basear a elaboração do Plano de Gestão, conforme prazos 

e condições previstas neste Edital.  

 

5.2 A relação dos candidatos homologados para entrega do Plano de Gestão será 

divulgada em ordem alfabética no dia 28/05/2024, no endereço eletrônico do Diário 

Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

5.3 Os candidatos deverão entregar o Plano de Gestão no Departamento Municipal 

de Educação, Praça Magino Diniz Junqueira, 30 – Centro – São Joaquim da Barra, no 

período do dia 29/05/2024 a 03/06/2024. 

 

5.3.1 O Plano de Gestão deverá conter:  

 

5.3.1.1 A Unidade de Ensino com suas ações e propostas; 

 

5.3.1.2 É de responsabilidade exclusiva dos candidatos buscar os dados públicos 

referentes à Instituição para subsidiar a elaboração do seu Plano de Gestão, bem 

como apresentar o Plano de Gestão nos termos deste Edital. 

 

5.3.1.3 Metas e ações da dimensão Pedagógica, metas e ações da dimensão 

Administrativa e metas e ações da dimensão Financeira. 

 
 

5.3.1.4 O documento deve ser impresso, com suas páginas no tamanho A4.  

 

5.4 Não serão considerados os documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem 

os que não atendam às especificações contidas neste Edital, ou enviados por e-mail, 

correspondência ou afins. 

 

5.4.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega 

do Plano de Gestão. 

 

5.5 Após a entrega do Plano de Gestão, ele não poderá sofrer alterações. 

 

5.6 Não será homologado o Plano de Gestão em desacordo com as orientações deste 

edital. 

 

5.7 Será considerado desistente e eliminado do Processo de Seleção o candidato que 

não entregar o Plano de Gestão nos termos deste Edital.  
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5.8 A Comissão de Seleção avaliará os Planos de Gestão conforme a letra b do item 

7.2.1 deste edital 

 

5.9 O resultado dos Planos de Gestão habilitados será divulgado no dia 05/06/2024, 

no endereço eletrônico do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

5.10 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado dos Planos 

de Gestão habilitados poderá interpor recurso no dia 06/06/2024. 

 

5.11 Para recorrer, o candidato deverá realizar por meio de requerimento de 

interposição de recurso entregue aos cuidados da Comissão de Seleção, no 

Departamento Municipal de Educação, Praça Magino Diniz Junqueira, 30 – Centro – 

São Joaquim da Barra – SP – Processo de Seleção – Edital N.º 002/2024. 

 

5.12 A Comissão analisará todos os recursos regulares até o dia 07/06/2024. As 

respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico sítio do Diário Oficial 

do Município: https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

5.13 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que 

apontarem as circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

 

5.14 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo, dessa forma, recurso.  

 

5.15 A homologação do resultado dos Planos de Gestão habilitados será divulgada 

no dia 07/06/2024, no endereço eletrônico sítio do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

5.16 Após a homologação do resultado dos Planos de Gestão, no dia 10/06/2024, os 

candidatos serão convocados pela Comissão de Seleção para apresentação dos 

respectivos Planos de Gestão à comunidade escolar. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO E DA VOTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO PELA 

COMUNIDADE ESCOLAR. 

 

6.1 As apresentações e as votações ocorrerão conforme critérios abaixo: 

 

6.1.1 Metas e ações da dimensão pedagógica, administrativa e financeira.  

 

6.1.2 A apresentação expositiva sobre o Plano de Gestão à comunidade escolar será 

realizada presencialmente, com duração máxima de 15 minutos para cada candidato. 

 

6.1.3 O local de votação deverá garantir a privacidade do votante. 
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6.1.4 A cédula de votação será a constante no ANEXO III, não sendo possível a 

utilização de outro tipo de cédula; 
 

6.1.5 A cédula de votação deverá ser preenchida com caneta esferográfica.  

 

6.1.6 Não será computada cédula com rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, 

nem que não seja possível a identificação do voto.  

 

6.1.7 A pontuação da apresentação do Plano de Gestão à comunidade escolar 

observará a letra c do item 7.2.1. 

 

6.1.8 O resultado da votação será publicado no dia 11/06/2024, no endereço 

eletrônico do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

6.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado da pontuação 

da apresentação do Plano de Gestão à comunidade escolar poderá interpor recurso 

no dia 12/06/2024. 

 

6.3 Para recorrer, o candidato deverá realizar por meio de requerimento de 

interposição de recurso entregue aos cuidados da Comissão de Seleção, no 

Departamento Municipal de Educação, Praça Magino Diniz Junqueira, 30 – Centro – 

São Joaquim da Barra – SP – Processo – Edital Nº 002/2024. 

 

6.4 A Comissão analisará todos os recursos regulares até o dia 13/06/2024. As 

respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico sítio do Diário Oficial 

do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

6.5 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que 

apontarem as circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

 

6.6 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo, dessa forma, recurso. 

 

6.7 A homologação do resultado da pontuação da apresentação do Plano de Gestão 

à comunidade escolar será divulgada no dia 13/06/2024, no endereço eletrônico sítio 

do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

7. CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

7.1 Cada candidato poderá atingir total de 10(dez) pontos com a soma de todas as 

fases; 
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7.2 Somatória das Etapas 

 

7.2.1 Diretor de Creche 
 

a) Títulos 

Experiência na Função 2,0 pontos 

Pós Graduação na área da Educação 0,5 pontos 

Mestrado na área da Educação 0,5 pontos 

Doutorado na área da Educação 0,5 pontos 

Curso de Gestão Escolar 1,5 pontos 

Total – 5 pontos 

 

b) Plano de Gestão 

Metas e ações da dimensão Pedagógica Até 1,0 ponto 

Metas e ações da dimensão Administrativa Até 1,0 ponto 

Metas e ações da dimensão Financeira Até 1,0 ponto 

Total – 3.0 pontos 

 

c) Apresentação a Comunidade Escolar 

Explanação do Plano de Gestão para a comunidade escolar e 

eleição 
Até 2,0 pontos 

Total – 2.0 pontos 

 

 

 

7.2.2 A pontuação referente a letra c do item 7.2.1 deste edital, obedecerá a seguinte 

fórmula:       

 

                                  Número de votos válidos por candidato 

                        X 100% 

   

                                            Total de votos válidos 

 

 

7.3 Serão desclassificados os candidatos que não atingirem a pontuação mínima de 

5.0 pontos. 

 

8. DO RESULTADO FINAL  

 

8.1 No dia 14/06/2024, será homologado o resultado final do Processo de Seleção – 

Diretor de Escola, contendo o número da classificação, de acordo com a pontuação 

final obtida pela soma de todos os critérios, no endereço eletrônico do Diário Oficial 

do Município: https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 
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9. NOMEAÇÃO E POSSE 

 

9.1 A nomeação ocorrerá no dia 17/06/2024, por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

10.1 Para o esclarecimento de dúvidas e informações sobre o Processo de Seleção o 

candidato deverá entrar em contato pelo e-mail 

depeducacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br. 

 

10.2 O ato de inscrição importa no conhecimento das instruções e na aceitação total 

das condições do Processo de Seleção fixadas neste Edital.  

 

10.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados 

pelo candidato verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da sua 

admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação dele do Processo 

de Seleção, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

 

10.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, 

circunstância que será mencionada em errata, adendo ou aviso a ser publicado no 

endereço eletrônico do Diário Oficial do Município: 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra. 

 

10.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão. 

 

10.6Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I Instituições de Ensino  

Anexo II Requerimento de inscrição 

Anexo III Cédula de Votação 

Anexo IV Ata de Apuração dos Votos 

 

 

São Joaquim da Barra, 21 de maio de 2024. 
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ANEXO I – INSTITUIÇÕES DE ENSINO E VAGAS 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 INSTITUIÇÕES DE ENSINO  VAGA 

01 
CEI Chrysógono Paulo de Castro -

CEICAM 
01 vaga de Diretor de Creche 
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ANEXO II – REQUERIMENTO / FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE  

SELEÇÃO EDITAL Nº 002/2024   

  

REQUERIMENTO / FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

NOME: 

DATA DE NASCIMENTO: 

NATURALIDADE: 

RG: 

CPF: 

FILIAÇÃO:                                                                         

ESTADO CIVIL:                                                                

ENDEREÇO: 

ENDEREÇO ELETRONICO: 

 

DADOS ACADEMICOS: 

GRADUAÇÃO: 

PÓS – GRADUAÇÃO: 

 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR: 

CURSOS VOLTADOS PARA AREA DE EDUCAÇÃO: 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

CARGA HORARIA: 

ANO DE CONCLUSÃO: 

 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

CARGA HORARIA: 

ANO DE CONCLUSÃO: 

 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

CARGA HORARIA: 

ANO DE CONCLUSÃO: 

 

DADOS PROFISSIONAIS: 

DATA ADMISSÃO: 

LOCAL DE TRABALHO: 

FUNÇÃO: 

BREVE HISTORICO SOBRE A ATUAÇÃO/EXPERIENCIAS PROFISSIONAIS: 
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ANEXO III – CÉDULA DE VOTAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇAÕ – EDITAL 

002/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    PROCESSO DE SELEÇÃO 002/2024 

DIRETOR DE CRECHE 

CEI CHRYSOGONO PAULO DE CASTRO – CEICAM 

ASSINALAR COM UM X SOMENTE UM CANDIDATO 

 

                             CANDIDATO 1 

 

        CANDIDATO 2 

  

                             CANDIDATO 3 

                           

                              CANDIDATO 4 

  

          CANDIDATO 5 
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ANEXO IV 

 

 ATA DE APURAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO À 

COMUNIDADE ESCOLAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO – DIRETOR DE 

ESCOLA / DIRETOR DE CRECHE – EDITAL 002/2024 

 

Aos ____ dias do mês de ________ de 2024 às ____________(horas), nas 

dependências da Instituição de Ensino CEI Professor Chrysógono Paulo de Castro, 

deu-se início à apuração dos votos/pontuação para a Seleção para o exercício da 

função de Diretor de Creche. Os Planos de Gestão Escolar dos candidatos e sua 

respectiva votação: 

Planos de Gestão Escolar de: (nome dos candidatos a Diretor de Creche) 

1.__________________________________________________________________ 

2.__________________________________________________________________ 

3.__________________________________________________________________ 

4.__________________________________________________________________ 

5.__________________________________________________________________ 

A pontuação se deu da seguinte forma: 

Nº DE 

ORDEM 
PLANO DE GESTÃO (Nome dos candidatos) PONTUAÇÃO 

01   

02   

03   

04   

05   

 

Registro Ata de Apuração – Ocorrências (caso haja): 

01  

02  

03  

04  

05  

06  

07  

08  
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09  

10  

 

Nada mais havendo a tratar, esta ata vai com lista assinada, anexada, por todos os 

presentes. 

 

São Joaquim da Barra, _____ de ______________ de 2024. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Balanços/balancetes

Balanços/balancetes
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